
Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à
Constituição nº 190-A, de 2007, do Sr. Flávio Dino, que "acrescenta o artigo
93-A   à   Constituição   Federal    de    1988"   -    PEC 190/07

REQUERIMENTO Nº                    , 2010
(Deputado Antônio Carlos Chamariz)

Requer a realização de uma
Mesa Redonda no Estado de Alagoas para
debater a Proposta de Emenda
Constitucional nº 190/07.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário desta Comissão
Especial, a realização de uma Mesa Redonda no Estado de Alagoas para
debater a Proposta de Emenda Constitucional nº 190/07, que acrescenta o
artigo 93-A à Constituição Federal de 1998, estabelecendo o Estatuto dos
Servidores do Poder Judiciário, com a participação do Presidente do Tribunal
de Justiça do Estado de Alagoas, Des. Elizabeth Carvalho Nascimento,
Corregedor Geral de Justiça do Estado de Alagoas, Des.  José Carlos Malta
Luz, Presidente da Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de
Alagoas; Presidenete da Associação Alagoana de Magistrados, Dr. Maurilio
Ferraz, Presidente da Associação dos Oficiais de Justiça do Estado de
Aalgoas, Dr. Alexandre Sodré, Presidente do Sindicato dos Servidores do Poder
Judiciário e MPU de Alagoas, André Sarmento e Presidente do Sindicato dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado de Alagoas, Dr. Ednor Gonzaga
Júnior.

JUSTIFICAÇÃO

Nosso objetivo é levar a discussão dessa matéria ao
conhecimento dos servidores do Poder Judiciário do Estado de Alagoas e
demais autoridades. Com essa iniciativa, estaremos abrindo a discussão para
que todos os interessados possam participar efetivamente trocando idéias e
esperamos trazer subsídios para serem apreciados por esta Comissão Especial.

Sala da Comissão,           de março 2010

ANTÔNIO CARLOS CHAMARIZ
Deputado Federal
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